
Estado do Rio Grande do Sul 

PREFEITURA MUNICIPAL DE LAJEADO DO BUCiRE 
PORTARIA Nº 82/2018 

CONCEDE FÉRIAS A 
CONSELHEIRA TUTELAR 

Roberto Maciel Santos, Prefeito Municipal de Lajeado do 
Bugre, Estado do Rio Grande do Sul, no uso das atribuições que lhes 
são conferidas pela Lei Orgârrica Municipal concede férias a Conselheira 
tutelar: 
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• 1 

Gabinete dif Prefeito Municipal de Lajeado do 
março de 2018. 

Prêfeito Municipal 

Registre-se e publique-se 

Claudirnar da Silva Beckmann 
Coordenador da Secretaria de Administração 
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